
ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNIGO SRP N'O9I2O23

ATA DE REGISTRO DE PREçO n" 1212023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Aquisição de kit de enxovais
para bebê para distribuição gratuita a gêstantes carentes.

Aos 03 dias do mês de Julho do ano de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCh SOCIAL DE PACATUBA, iNSCT|tO NO CNPJ SOb NO

14.797.770t0001-11, com sede à Praçâ 31 de março, 39, - Centro - PACATUBA

- Sergipe, neste ato representada pela sua Gestora, SÉ. FAUSTILENE MELO
SANTOS, brasileira, maior, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante
denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, e a empresa BBC
COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob
o nr.17.177.467/0001-04, com sede Rua Benedita de Almeida Silva, no1885,

Térreo, Ed. Orleans, Bairro lnácio Barbosa, CEP:49.041-'156, Aracaju/Se, neste

ato, representada pelo Sr. GTLSON ALVES DOS SANTOS, (brasileiro)'
(solteiro), (comerciante), portador da Cédula de identidade RG 1.055.773- SSP/
SE, inscrito no CPF/MF sob o no 415.866.035-15, residente e domiciliado na Pe

Felismino, no421 . Bairro Centro, ltabaiana/SE, CEP:49500-000 e, daqui por

diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na

forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e suas alterações
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993' e

alteÍações posteriores, firmara presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja

minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666' de 1993'

mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

Ll. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços
para Aquisição de kit de enxovais para bebê para distribuição gratuita
a gestantes carentes., conforme especificações e exigências estabelecidas
no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 0912023 e Anexo I desta

Ata de Registro de Preços;

2. DA VTNCULAçÃO AO EDITAL

2,1. Este instrumento guarda rnteira conformidade com os termos do Pregão

Eletrônico para Registro de Preços n' 0912023 e seus Anexos, o qual e parte

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor

Registrado.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

FUNDO MUNIC!PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3. í. A presente Ata de Regisúo de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de sua assinatura.

4. DO PREçO

4.'t. Os preços registrados são R$ í7.100,00 (Dezessete Mil e Cem Reais),
conforme Anexo L

4.2.1 Caso o fornecedor registrado se recusê a baixar os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis a espécie.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles exÉtentes no mercado, cabendo ao Ôrgão
Gerenciador convocar os Fornec,edores registrados para negociar o novo valor'

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata
e a pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura
da proposta, bem como êventuais descontos por ela concedidos seráo sempre
mantidos, inclusive se houver pronogação da validade da Ata de Registro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

5.'t . O Orgáo Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao
controle e administraçáo da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da Secretária
Municipal de Ação Social de PACATUBA - Sergipe. 
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCTAL

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução,
decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DTVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publicaçâo do exlrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada
na lmprensa OÍicial, na forma prevista no Art. 15 § 2o da Lei n" 8.666/93, até o
quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAçÔES DO ÔRGÃO GERENCIADOR

8.1. Sâo obrigações do órgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias,

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial,

quanto ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de
condições estabelecidas no Edital e â proposta de aplicaçâo de sançôes;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata,
no instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados
pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor
Registrado;

Vlll - a fiscalizaçáo exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzira a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita
execuçáo dos fornecimento.

VIX- Designar servidor municipal para proceder no recebimento dos
materiais;
X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes

no item 6;
Xl- EÍetuar os pagamentos devidos observadas as condições

estabelecidas na Ata;
Xll- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que

os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados
no mercado.

9. DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR REGTSTRADO

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:

Grrsou aLVEs oos §#lrui:"'i'
SÁNrOs:1l5E66o3S rrrrú.r'5t6.or!É
1 5 o.d.. ma-6 úú,Í



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNlCIPAL DE AS$STÊNCIA SOCIAL

a) I - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as

exigências de habilitação ou condições determinadas no procedimento da
licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação
das penalidades ora previstas;

b) Fornecer o produto conforme especificação marca modelo e preÇo

registrados e na forma prevista;
c) Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo

com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com
deÍeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso dentro
do período de garantia;

d) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos
decorrentes do fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista,
devendo, quando solicitado, fornecer ao FMAS comprovante de quitação

com os órgãos competentes;
e) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e

federais, decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;

0 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMAS e/ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento,
náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo FMS;

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obleto firmado com O
FMAS, sem prévia e expressa anuência.

h) Não realizar associafro com outrem, cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa
anuência do FMAS.

i)
j) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito

fornecimênto, de Íorma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de
qualquer natureza ao Administração Pública;

k) Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e hibutos
decorrentes do fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista,
devendo, quando solicitado, fornecer a Administração Pública
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

l) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer
outros Termos de Autorização que se façam necessários à execução do
fornecimento;

m) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisáo ou incorporação, sem prévia a expressa
anuência da Secretaria

10.í. o fornecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade
com as solicitaçÕes da secretaria responsável, e o fornecimento deverá ser
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ESTADO DE SERGIPE
muulcípto DE PAcATUBA

FUNDO MUNIC!PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
realizado na sede do Fundo de ASSISTÊNCIA de PACATUBA - Sergipe e
conforme detalhamento no termo de referência do edital.

10,2. O produto será entregue em local designado pela Secretaria no ato do
pedido, em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas após a solicitaçâo;

"10.3. A aquisição do produto se dará de acordo com as necessidades do Fundo
Municipal de Assistência Social, de forma parcelada, mediante solicitação de
ordem de fornecimento emitida pelo setor de compras.

'10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, sito à Praça 31 de março, 39
- Centro - PACATUBA.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especiÍicações do Edital
e seus Anexos a ADJUDICATARIA deverá providenciar a substituição do mesmo
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da
comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das
penalidades estabelecidas na ata de registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações
diferentes das contidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de
conformidade, verificaçáo das especificações técnicas deste Termo de
Referência e da proposta comercial;
'l 0.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações
contidas no Edital e Termo de referência:
í0.10 A náo substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a
anulação da ata de registro, sem prejuÍzo da aplicação das sanções cabíveis;
10.11 A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será
considerada como atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe
técnica do órgão gerenciador;
10.12 Todo produto êntregue deve aprêsentar certificado de garantia.

11. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, náo receber a
Ordem de fornecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude Ílscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das mullas
previstas neste lnstrumento e demais cominaçôes legais;

b) Pela inexe
execução, mora no
seguintes sanções:

cução total ou parcial do objeto da licitação, erros de
fornecimento e instalação, a empresa registrada, as
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL
l) advertência por escrito sempre que veriícadas pequenas falhas

corrigíveis;
ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso

injustificado na instalaçâo, sobre o valor registrâdo em atraso;
lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
Registro;

lV) multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não
discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em
descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via internet,
fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitaçáo e impedimento de
contratar com o Fundo de Assistência Social de PACATUBA;

Vl) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá
direito de recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota
fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos,
observado o interesse do órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão ou
cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGÃO
GERENCIADOR poderá contratar o remanescente mediante dispensa de
licitação, com fulcro no arl. 24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a
ordem de classificaçâo da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fornecimento ora
registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro
do órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil);

Xl) na impossibilidade de compensaçâo, nos termos da alínea anterior ou
inexistindo pagamento vincendo a ser realizado peto óncÃo GERENcIADOR
ou, ainda, sendo este insuÍic iente para possibilitar a compensação de valores, a
ADJUDICATARIA será notifi cada a recolher aos cofres do Erário a importância
rêmanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado
da data do recebimento, pela ADJUDICATÁRI A, do comunicado formal da
decisão definitiva de aplicação da penalidade , sem prejuízo das demais sanções
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MUNICiPIO DE PACATUBA
FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Xll) As sançoes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,
ou não, de acordo com a gravidade da infração;
Xlll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

1lo/o(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos

ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser

recolhida no prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando Íor o caso, será
cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA sáo autônomas e a
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras
sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do
direito de defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA,
assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestaçáo e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

a) Ficará designado a servidora Leidiene Silva Santos lotada no Fundo
Municipal de Assistência Social.

13. DO ÓRGÃO GERENCTADOR DO STSTEMA DE REG|STRO DE PREçOS

O Fundo Municipal de Assistência Social é o órgão gerenciador da ata de registro
de preços e deverá:

a) Assinar a ata de registro de preços,
b) Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas

governamentais, quando couber.
c) Será designada com o gestor desta ata o servidor Henrique Alves

Santos, lotada no Fundo Municipal de Assistência Social

GTLSON ALVES DOS adtud,P'!,-, r,rirr "
sANÍos:41 5só6o35 tr*}:',:ã,,
r5 m2úà!o7or'ú1)rn,

DA FTSCALIZAçÃO

12. A Fiscalização/Gestão do Contrato ficará a cargo do Gestor, a ser designado
formalmente quando da formalização contratual, de acordo com art. 67 §§ 1o e
2o, da Lei 8.666/93;

í4. DA PUBLTCAçÃO
12'1. A publicação do extrato da Ata de Registro de preços deverá de realizada
na lmprensa oficiar, na forma prevista no Àrt. 1s s 2" dá Lei n" g.666/93, at,e oquinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assiÃatura

15. DAS DiSPOSIÇôES GERAIS
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13.í. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados
pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de
Preços.

16. DO FORO
14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de
Registro de Preços será competente o foro da Comarca do Município de
PACATUBA, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi
lavrada a presente ata de registro de preços que, lida ê achada conforme, e

assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um
via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

PACATUBA/SE, 03 de Julho de2023.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL DE PACATUBA

BBC COMERCIAL DTSTRIBUIDORA E SERVTçOS LTDA-EPP
GILSON ALVES DOS SANTOS
FORNECEDOR REGISTRADO

TE EMUNHAS:

FAUSTILENE MELO SANTOS
Orgão Gerenciador-
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03/07/2023.09:05 LICITANET - Ata de Registro de Preço

FUNDO MUNICIPAL DEAçÃO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'12
PREGÃO ELETRÔNICO NO 9/2023

PROCESSO LICTTATÓRO 9

Pfu-

LICITAN€T

No dia 03 dê Jdho de 2023, no(a) FUIOO IUI|OPÀL OE AçÀO SOCIAI E OO ÍRABALHO OE P CAÍUBATSE, inscdto(â] no CNPJ 14.797.11010001-11. com

sedo à R ARNALDO GARCEZ n' 2E9 CEP 49S7G000 - Pacatubo-SE neste ato legâlmente Í€pEsentado por FAUSTILENE iIELO SANTOS, portâdor do cPF n"

2762995353a, RESOLVE regislrar preços pr.a eventd aquisiçio em íace da aprcêeÍltâçào de(s) propost (s) d6(s) êmprese(s) abaixo qualiíicada(s):

Fom.c.dor: BBC CO ERCIAL oNsÍREtlloORA E aERMcqs LÍO ct{PJ: l7.l7r'ia67o00i{a

Rêpr.B.nt nt :ANÍONIO GO€S FARIAS

Í.Líon.: {79) 32492500

n.ll: bbccomêrcrál2oí 3@gúâí.com\-,
End...ço: R BENÊOITA 0EALMEIoA SILVA. 1885 - lNAClO BARBOSA, Arscaru ' S€ - 49041-156

Item

O.scriçào: Kit enxoval corÍêndo os 3eguintes itens: 01 kit Babador d03 und, 0l banheiía, 01 kit câmbeta c/03 und, 01 Colônia, 01 kit qreiro c/03 und. 01

kit fÍaidâ de pano cJOs und, 02 Pd ds Frddâs descarlâveie, 01 kit escova € p6nl6, 01 macacào em malha, 01 manta, 02 krb mêinhã d03 und, 01 pagáo

om malha, 01 kit sabonote d03 und, 01 sabonetsira, 01 tolha dcapuz

Íotal: RS'17.100.00

As espêcificáÇ&s témices conslaít€s do prcc6sso em eplgÍaí6, âssim como lodás E3 obrigâ9ões € condiÉês d€scÍilás ná minutâ dã Ata de Regisko de PreÇos e na

v,roposte de Píeços intêgram q6ta ARP, indop€ídenlemênte clê lrânscÍiçáo-

A vdidadê d€sta Aiâ clê Reolstro de PrêÇos á atá 0?,r07r:t2a , a contar do dia 03t0?l20/l .

A prêsenl6 Atâ de Regisfo óe PíeFs, eÉs lkJâ e echâdâ confoírno, é assinada pdss pâÍi€s-

LENE MELO SANTOS

Ourntldedô:
90.00

Unld.do:
90

GESÍORADO FMAST

GtLsoN ALVESDos âil""r'il;Jí#f"*'''
SANTOS:41 58660351 5 sÂr{Tos:4r s866o35r 5

Dàdos: 2023.07-05 lü001I -01'm'

BBC CO ERCI,AL DISTRIBUIOORA E SEFT'ICOg LTDA

17.177.181n001-0É

1

llrrca: PAPI - ADOLEÍA- NATHY

BABY . VENEZA KIDS _

KARINHO - PAPI- CONFORT -
MÂMITA. NATHY BABY _

KARINHO. RATIMA. NATHY

BABY . 1 23 BABY - AROPLAST .
PAPI

tIOdgIO: ALGODÁO. INFANTIL -

INFANÍIL - INFANTIL - INFANTIL _

INFANTIL_ DESCARÍÁVEL -
INFANTIL - INFANTIL- INFANTIL.
INFANTIL- INFANTIL - INFANTIL -
INFANTIL- INFANTIL

PÍaço
UnMíio: RS

190.00

VrloÍ Íotâl:
R$17100.00

htFs'/dvTrsT8smtprE.cloudiront.nêt/r€ports lpÍogaol65g22l({)ínpleto-rslatorio-ata-r6gistro_p.eco_completo_s76s6t o13í.html 1t1


